
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 611/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/035592-3 

INTERESSADO: NORTESOM ROBERTO DA SILVA LIMA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis 

ao deferimento da baixa da ART em análise”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO 

NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI 

DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 612/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/035877-9 

INTERESSADO: JOÃO DENAUR MENEGAS JR 

 

EMENTA:  Registro.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n.º 1007/03 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

11/12/2019, em Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 12 da Resolução n.º 218/73 do CONFEA. 

Terá o título de Engenheiro Mecânico”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 613/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/035897-3 

INTERESSADO: Mário Orides do Nascimento Filho 

 

EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento do valor 
pago. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao 

CANCELAMENTO da ART nº: 1320200009339 e pelo RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 88,78 

ao Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado pelo que dispõe o artigo 

21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 614/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/036071-4 

INTERESSADO: LUCAS ALVES FERREIRA 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsabilidade Técnica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 

do CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão de responsabilidade técnica do Eng. de Produção 

LUCAS ALVES FERREIRA, e a baixa da ART n. 1320170094588 de cago e função”.  DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, 

UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 615/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/036272-5 

INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE CAMPEIRO SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 

do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320190112003”.  DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA 

COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 


